
INDICAÇÃO Nº             /2024

A Sua Excelência
LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Câmara Municipal
São Gabriel da Palha-ES.

A  Vereadora  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vem  pedir  a  Vossa
Excelência,  após  ciência  ao  Plenário,  que  a  presente  Indicação  seja  encaminhada  ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando a seguinte providência.

“INSTALAR PLACA REFLEXIVA NO TREVO DO SETE QUADROS INDICANDO A ENTRADA PARA
O DISTRITO DE VILA FARTURA, MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA”

JUSTIFICATIVA

Conforme o CTB, a “sinalização de indicação visa identificar as vias e os locais de interesse,
bem como orientar condutores de veículos quanto aos percursos, os destinos, as distâncias e
os serviços auxiliares, podendo também ter como função a educação do usuário.” 

Cabe ressaltar que no Trevo do Sete Quadros não há uma placa indicando o Distrito de Vila
Fartura,  e  a  falta  de  uma placa  sinalizadora  indicando  que  há  uma entrada  e  saída  de
veículos coloca em risco a vida dos que por ali transitam.

Assim, solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para que seja instalada
uma placa reflexiva/indicativa no local citado.

Assim, solicito aos Nobres Pares a aprovação da presente indicação e ao Chefe do Poder
Executivo Municipal o pronto atendimento deste pedido.

Sala das Sessões, 19 de abril de 2024.

  ARLETE MARIA CORBELARI MOSCHEN
Vereadora
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